
PORTARIA Nº 426/2026

TORNAR SEM EFEITO A PORTARIA Nº 
338/2025,  QUE  TRATA  DE 
CONCESSÃO  DE  LICENÇA  SEM 
VENCIMENTO  PARA  TRATAR  DE 
INTERESSES PARTICULARES  .

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através 
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e 
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que 
consta no processo nº 6885/2026,

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a partir de 
05 de  fevereiro de 2026, a Portaria nº 338/2025 que concedeu 
licença  sem  vencimento  para  tratar  de  interesses  particulares 
à servidora ALINE JURIATTO FAGUNDES.

Art.  2º Revogar  as  disposições  em 
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 04 de março de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 
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